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Unidade Curricular

Designação: Regime Jurídico da Revitalização e da Insolvência

Curso(s): Mestrado em Solicitadoria

Ano curricular: 1ºano

Semestre curricular: 2º Semestre

Número de ECTS: 5

Horas de contacto: 30

1.Corpo Docente
***Replicar pelo nº de docentes, sendo que o primeiro deverá ser o responsável da UC.

Nome: Rita Gonçalves Ferreira da Silva

Email: rsilva@iscac.pt
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2.Funcionamento

a) Objectivos:
Face à natureza e complexidade das questões, optou-se por escolher aspectos fundamentais da natureza e da
tramitação do novo processo especial para acordo de pagamento e dos processos de revitalização e de insolvência.
Pretende-se dotar os alunos de conhecimentos e capacidade de análise e de discussão de aspectos fundamentais no
âmbito do CIRE, bem como de aplicação prática na tramitação de cada um dos processos.

b) Regime de frequencia e metodologia de avaliação:

Obrigatoriedade de presença em metade do número de aulas ministradas. Apresentação oral e discussão em sala de
aula de um tema (25%) e apresentação de trabalho escrito com número de páginas mínimo e máximo a entregar até
ao dia agendado para avaliação (75%). Caso o aluno não frequente 50% ou mais das aulas ministradas, terá de
realizar exame escrito (com questões teóricas e casos práticos), com a duração de duas horas, a realizar no dia
agendado para avaliação, sendo aprovados os alunos que obtiverem dez valores ou mais, num total de vinte valores.

c) Programa:
1. Processo Especial de Revitalização.
2. Processo especial para acordo de pagamento.
3. Insolvência (Pessoas Singulares e Pessoas Colectivas):
3.1. O processo: objectivos e tramitação processual.
3.2. Incidente de qualificação.
3.3. Reclamação de créditos.
3.4. Plano de insolvência.
3.5. Liquidação.
3.6. Encerramento.
3.7. Exoneração do passivo restante.
4. Administrador (Judicial e da Insolvência).

d) Bibliografia:
(a título de exemplo): - Casanova, Nuno Salazar, e outros, “PER. O Processo Especial de Revitalização.

Comentários aos artigos 17.º-A a 17.º-I do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas”, Coimbra
Editora, 2014; - Centro de Estudos Judiciários, “Insolvência e Processo Especial de Revitalização”, Colecção

Formação Contínua, Jurisdição Civil, 2017; - Prata, Ana, e outros, “Código da Insolvência e da Recuperação de
Empresas. Anotado”, Almedina, 2013; - Silva, Fátima Reis, “Processo Especial de Revitalização. Notas Práticas e

Jurisprudência Recente”, Porto Editora, 2014; - Vieira, Nuno da Costa Silva, “Insolvência e Processo de
Revitalização”, 2ª edição, Quid Iuris Sociedade Editora.
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